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P O R T A R I A N.º 761, de 25 de maio de 2021

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar n.º 17, de 23 de janeiro de 1997, e

RESOLVE:

I - CESSAR OS EFEITOS, a contar de 25/05/2021, da Portaria nº 675, de 10/05/2021, disponibilizada no D.J.E. do dia 11 de maio 
de 2021, na parte que designou o MM. Doutor RAFAEL DA ROCHA LIMA, Juiz de Direito Auxiliar de 2ª Entrância, para responder pela 
Comarca de Envira/AM, até ulterior deliberação.

II - DESIGNAR, a contar de 25/05/2021, o MM. Juiz de Direito Auxiliar de 2ª Entrância Dr. RAFAEL DA ROCHA LIMA para 
responder pela Comarca de Eirunepé/AM, até ulterior deliberação.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 25 de maio de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA n.º 766, de 26 de maio de 2021

O Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 05, de 01.11.2016, que instituiu o Plantão Judicial de 2ª Instância.

CONSIDERANDO a determinação do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, exarada na Resolução n.º 152, de 06/07/2012;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1.770/2012-PTJ, de 13/07/201.

RESOLVE: 

I - ESTABELECER o Plantão Judicial de 2ª Instância deste Poder, no período de 30/05/2021 a 05/06/2021, conforme abaixo 
especifi cado: 

Desembargadora ONILZA ABREU GERTH
Secretaria da 2ª Câmara Cível
Secretário(a): Drª. Pollyana de Souza Bastos Lisciotto
Telefones: (92) 2129-6717 / 6716 / 98442-0191/ 99995-8475
E-mail: fernando.mota@tjam.jus.br/ marcos.pena@tjam.jus.br

II - DESIGNAR, em cumprimento ao art. 8º da Resolução 05/2016, o Exmo. Desembargador JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES 
como substituto da Desembargadora plantonista em suas faltas, impedimentos e suspeições.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, Manaus/AM, em 26 de maio de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                           Presidente

PORTARIA Nº 00710/2021-PTJ

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso III do Art. 54 e § 2º do Art. 55, da Lei Complementar 101 de 04/05/2000;

RESOLVE:

Art. 1º – TORNAR PÚBLICO, inclusive por meio eletrônico, a publicação do Relatório de Gestão Fiscal deste Poder Judiciário 
referente ao período de  MAIO/2020 a ABRIL/2021 (1º Quadrimestre 2021).

Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de maio de 2021.

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA
                            Presidente

gilmar.torres
Realce

gilmar.torres
Realce
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 42.273.547,99 81.123.192,81 41.362.002,38 45.824.025,36 5.186.423,14 89.014.366,36 395.265,66 136.473.416,00 0,01 80.070.063,06 55.303.811,76 45.368.887,33 622.395.001,86 0,00

Pessoal Ativo 38.886.539,23 75.966.998,33 37.614.104,14 40.780.380,54 5.186.423,14 81.461.698,66 395.265,66 128.619.008,81 0,01 76.158.768,48 47.775.823,72 41.507.854,47 574.352.865,19 0,00

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 34.045.811,00 71.267.421,14 31.995.252,30 35.144.404,31 5.186.423,14 70.113.110,67 374.213,92 111.297.049,93 0,01 65.683.682,10 41.207.197,06 35.754.525,75 502.069.091,33

Obrigações Patronais 4.840.728,23 4.699.577,19 5.618.851,84 5.635.976,23 0,00 11.348.587,99 21.051,74 17.321.958,88 0,00 10.475.086,38 6.568.626,66 5.753.328,72 72.283.773,86

Benefícios Previdenciários

Pessoal Inativo e Pensionistas 3.387.008,76 5.156.194,48 3.747.898,24 5.043.644,82 0,00 7.552.667,70 0,00 7.854.407,19 0,00 3.911.294,58 7.527.988,04 3.861.032,86 48.042.136,67 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 3.387.008,76 5.156.194,48 3.747.898,24 5.043.644,82 0,00 7.552.667,70 0,00 7.854.407,19 0,00 3.911.294,58 7.527.988,04 3.861.032,86 48.042.136,67

Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 3.832.525,53 27.860.000,82 2.651.720,99 6.684.156,81 5.186.423,14 9.725.392,89 382.537,68 27.952.253,40 0,00 5.721.340,19 5.782.255,74 3.553.532,41 99.332.139,60 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.136.662,58 101.892,59 88.438,19 88.621,71 0,00 197.239,18 385.404,71 4.491.684,00 0,00 1.349.387,81 1.120.185,63 668.204,77 9.627.721,17

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.601.788,19 0,00 0,00 0,00 0,00 17.601.788,19

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 2.695.862,95 27.758.108,23 2.563.282,80 6.595.535,10 5.186.423,14 9.528.153,71 -2.867,03 5.858.781,21 0,00 4.371.952,38 4.662.070,11 2.885.327,64 72.102.630,24

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 38.441.022,46 53.263.191,99 38.710.281,39 39.139.868,55 0,00 79.288.973,47 12.727,98 108.521.162,60 0,01 74.348.722,87 49.521.556,02 41.815.354,92 523.062.862,26 0,00
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 17.049.465.249,49

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 2.390.000,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 6.500.000,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 17.040.575.249,49

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 523.062.862,26 3,07

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 1.022.434.514,97 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 971.312.789,22 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 920.191.063,47 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

30/04/2021

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

OBS 1: Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de
cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de
dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses
valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de
cancelamento podem ser excluídos.

OBS 2: Cumpre informar que o valor da despesa referente a Folha de Pagamento de
Pessoal e demais despesas da competência JANEIRO 2021 foi computado e
contabilizado para apuração dos montantes no mês de FEVEREIRO 2021 por
questões de ordens operacionais no AFI-SEFAZ AM (Administração Financeira
Integrada).e o lançamento no valor de R$ 0,01 (hum centavo de real ) é apenas para
efeito de progressão no sistema SICONFI que não aceita valores igual ou menor que 0
(zero) no mês de referência citado . 
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Notas Explicativas
Valores

30/04/2021

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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Secretaria Geral de Administração

PORTARIA Nº 1269, DE 21 DE MAIO DE 2021.

O Diretor da Divisão de Expediente Administrativo, vinculado a Secretaria Geral de Administração deste Tribunal de Justiça, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 1.590, de 3 de agosto de 2020.

CONSIDERANDO a Informação da Divisão de Pessoal (Id. 0255971) do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000008520-00.

RESOLVE,

CONCEDER a servidora ALINE SUSANA CANTO PANTOJA, Analista Judiciário deste Poder, lotada na 11ª Vara Cível e de 
Acidentes do Trabalho, 10 (dez) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2015, a serem usufruídas no período de 
26/05/2021 a 04/06/2021, nos termos do Art. 62 da Lei nº 1.762, de 14/11/1986 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 
Amazonas).

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 21 de maio de 2021.
(assinado digitalmente)

RUAN PABLO DE MORAES VIANA
Diretor da Divisão de Expediente Administrativo

PORTARIA Nº 1270, DE 21 DE MAIO DE 2021.

O Diretor da Divisão de Expediente Administrativo, vinculado a Secretaria Geral de Administração deste Tribunal de Justiça, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 1.590, de 3 de agosto de 2020.

CONSIDERANDO a Informação da Divisão de Pessoal (Id. 0255968) do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000008187-00.

RESOLVE,

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 3510/2020, de 28/09/2020, na parte em que concedeu ao servidor DIOGO 
MENDONÇA DE SOUZA, Assistente Judiciário deste Poder, lotado na Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação, 15 
(quinze) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2020, que seriam usufruídas no período de 17 à 31/05/2021, 
resguardando-as para usufruto em momento oportuno.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 21 de maio de 2021.

 (assinado digitalmente)
RUAN PABLO DE MORAES VIANA
Diretor da Divisão de Expediente Administrativo

PORTARIA Nº 1271, DE 21 DE MAIO DE 2021.

O Diretor da Divisão de Expediente Administrativo, vinculado a Secretaria Geral de Administração deste Tribunal de Justiça, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 1.590, de 3 de agosto de 2020.

CONSIDERANDO a Informação da Divisão de Pessoal (Id. 0252843) do Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000008097-00.

RESOLVE,

TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria nº 639/2021, de 11/03/2021, na parte em que concedeu ao servidor JAIME 
TORQUATO DE MELO, Assistente Judiciário deste Poder, lotado no Juizado da Infância e da Juventude Cível: Secretaria, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares, referentes ao exercício de 2021, que seriam usufruídas no período de 05/04/2021 à 04/05/2021, 
resguardando-as para usufruto em momento oportuno.

Publique-se. Comunique-se. Registre-se.

Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 21 de maio de 2021.
(assinado digitalmente)

RUAN PABLO DE MORAES VIANA
Diretor da Divisão de Expediente Administrativo


